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Ordem do dia Ata n.º 26 

Ponto n.º 07 2022.12.02 

 

PROPOSTA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DA DIVISÃO JURÍDICA - 

Presente a informação prestada pela Técnica Superior Dra. Manuela Lobo Melo, que 

mereceu despacho de concordância da Senhora Vereadora Ana Medeiros, em anexo. --  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. Submeta-se a reunião de 

Câmara”. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera a eliminação da documentação relativa às 

séries documentais constantes da informação e que se encontram enquadradas no 

Contencioso Fiscal e referidas na Portaria 412/2001, de 17 de abril com alterações 

introduzidas pela Portaria 1253/2009, de 14 de outubro. Esta deliberação foi tomada 

por unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------------   

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PARECER da Comissão consultiva: 

Concorda-se com o proposto. 

À consideração superior da Senhora Vereadora da 
Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  DESPACHO da Senhora Vereadora da Cultura 

  Concordo. À consideração do Senhor Presidente 

 

 

 

 

 

DESPACHO do Senhor Presidente 

Concordo. Submeta-se a reunião de Câmara 

 

ASSUNTO: Proposta de eliminação de documentos da Divisão Jurídica Data: 4-02-2022 

DE: Manuela Lobo Melo 

PARA: Comissão Consultiva 

(Sr.ª Dr.ª Sónia Nunes – Chefe da Divisão Jurídica 

Sr.ª D. Sandra Fonseca – Assistente técnica) 

N.º: 1 

 

 

Refere o nº 3 do artigo 6º da Portaria 412/2001, de 17 de abril o seguinte: “A eliminação dos documentos aos 

quais não tenha sido reconhecido valor arquivístico e não se justifique a sua conservação permanente deve ser 

efetuada logo após o cumprimento dos respetivos prazos de conservação fixados na referida tabela de 

seleção.” 

Nesse sentido, propomos a eliminação da documentação relativa às séries documentais infra elencadas e que 

se encontram enquadradas no Contencioso Fiscal e referidas na Portaria 412/2001, de 17 de abril com 

alterações introduzidas pela Portaria 1253/2009, de 14 de outubro. 
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Ref.: 272 |10 Anos |Eliminar até 2010 
Sr: Processos findos por anulação 
Âmbito e conteúdo: Processos de execução fiscal administrativa cujas dívidas ou os processos foram 
anuladas. 
Âmbito cronológico: 1994 - 2010 
Nº Unid. Inst.: 92 cx. 
 
 
 
Ref.: 273 |10 Anos |Eliminar até 2010 
Sr: Processos executivos findos por cobrança 
Âmbito e conteúdo: Processos de execução fiscal administrativa findos por pagamento. 
Âmbito cronológico: 1989-2010 
Nº Unid. Inst.: 439 cx. 
 
 
 
Ref.: 274 |10 Anos |Eliminar até 2010 
Sr: Processos executivos findos por julgamento em falhas 
Âmbito e conteúdo: Processos de execução fiscal administrativa declarados em falhas por impossibilidade 
de cobrança. 
Âmbito cronológico: 1992-1994; 2008-2010 
Nº Unid. Inst.: 15 cx. 
 
 
 
Ref:. 276 | 10 Anos |Eliminar  
Sr: Custas das Execuções fiscais 
Âmbito e conteúdo: Contém mapas com registo mensal das custas e distribuição das mesmas pelas 
entidades e funcionários; listagens da conta corrente das operações de tesouraria relativas à rubrica Custas 
(juiz das execuções fiscais); listagens de Extrato de movimentos do plano da geral relativa a custas execuções 
fiscais mais relatório mensal dos processos pagos; Impressões de Relatório mensal dos processos pagos. 
Âmbito cronológico: 1973-1991; 1998-2009 
Nº Unid. Inst.: 4 pt 
 
 
 
À consideração superior 
 
Manuela Lobo Melo 
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